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ADITIVO Nº 01/2026  

 

 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026, que 

entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 

SOBRAL, por meio do Prefeitura Municipal de Sobral, do 

outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS, para os fins 

que nele se declaram. 

 

 

 

 O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da Prefeitura Municipal de Sobral, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede administrativa na Rua Viriato de Medeiros, Nº. 1250, Bairro 

Centro de Sobral/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001/37, denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr(a). Oscar Spindola 

Rodrigues Júnior, e o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

SOBRAL - CPSMS, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, inscrito no CNPJ do 

MF sob o nº 12.208.466/0001-66, com sede na Rua Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor 

Lemos, no Município de Sobral-CE, neste ato representado por seu Presidente ao final assinado, 

Sr(a). Francisco Elmo Bezerra Monte doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar 

o presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente Termo Aditivo tem fundamentação legal no disposto na Lei Federal nº 11.107/05, 

de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na 

deliberação da assembleia geral realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº 

02/2026, constante na Cláusula Quarta, a quantia de R$ 379.150,26 (trezentos e setenta e nove mil 

cento e cinquenta reais e vinte e seis centavos), correspondente ao reajuste de 25% exclusivamente 

sobre a cota-parte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 1.895.751,30 (um milhão 

oitocentos e noventa e cinco mil setecentos e cinquenta e um reais e trinta centavos).  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme deliberação da Assembleia Geral realizada 

em 28 de agosto de 2025. 

 

Os repasses financeiros decorrentes da execução do presente Termo Aditivo serão realizados 

em 10 (dez) parcelas mensais iguais de R$ 164.298,45 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e 

noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos), observada a vigência do respectivo exercício 

financeiro de 2026.  

 

        CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em 

pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. 

 

E, por estarem acordes, lavrou-se este termo que, depois de lido e encontrando-se em 

conformidade com a fundamentação legal prevista na Cláusula Primeira, vai assinado, em duas vias, 

pelas partes e pelas testemunhas. 

                                                

Sobral-CE, data da última assinatura eletrônica. 

 

 

_______________________________________ 

Oscar Spindola Rodrigues Júnior 

Prefeitura Municipal de Sobral 

 

 

___________________________________________ 

Francisco Elmo Bezerra Monte 

Presidente do CPSMS 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

01___________________________                      02___________________________  

FRANCISCO ELMO 
BEZERRA 
MONTE:28522494304

Assinado de forma 
digital por FRANCISCO 
ELMO BEZERRA 
MONTE:28522494304
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2026
PROCESSO Nº24001.032940/2026-63

I – ESPÉCIE: DOC. 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 01/2026; II – CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SOBRAL; III – ENDEREÇO:Rua 
Viriato de Medeiros, Nº. 1250, Bairro Centro de Sobral/CE; IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS; V – ENDEREÇO: Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia 
geral realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente; VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº01/2026, cons-
tante na Cláusula Quarta, a quantia de R$ 97.644,90 (noventa e sete mil seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos), correspondente ao reajuste 
de 25% exclusivamente sobre a cota-parte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 488.224,50 (quatrocentos e oitenta e oito mil duzentos e vinte 
e quatro reais e cinquenta centavos); VIII – VALOR GLOBAL: R$ 488.224,50 (quatrocentos e oitenta e oito mil duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta 
centavos); IX – DA VIGÊNCIA:entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme deliberação 
da Assembleia Geral realizada em 28 de agosto de 2025. X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato 
ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 
20/04/2026; XIII – SIGNATÁRIOS:Oscar Spindola Rodrigues Júnior e Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2026

PROCESSO Nº24001.032943/2026-05
I – ESPÉCIE: DOC. 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 01/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA III – ENDEREÇO: Rua Arthur 
Ramos, s/n, Centro, de Varjota/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS V 
– ENDEREÇO: Rua Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia geral realizada em 
28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº01/2026, constante na Cláusula 
Quarta, a quantia de R$ 8.436,87 (oito mil quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta e sete centavos), correspondente ao reajuste de 25% exclusivamente 
sobre a cotaparte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 42.184,35 (quarenta e dois mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
VIII – VALOR GLOBAL: R$ 42.184,35 (quarenta e dois mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). IX – DA VIGÊNCIA: entra em vigor 
na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026 X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará. XII– DATA: 06/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS: Antunino Martins Ferreira Neto e Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2026

PROCESSO Nº24001.032608/2026-07
I – ESPÉCIE: DOC. 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE III – ENDE-
REÇO: Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE 
DO CURU – CISVALE V – ENDEREÇO: Rua Coronel João Licínio Nunes, nº 477, Centro, Caucaia/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº 11.107/2005; no Decreto Federal nº 6.017/2007; no Estatuto do CISVALE e na Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 26 de fevereiro de 2026, 
especialmente itens 2.1 e 2.2, que aprovaram a recomposição das cotas-partes. VII – OBJETO: recomposição da cota-parte do Município de Pentecoste, 
mediante aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor originalmente praticado no exercício financeiro de 2025, visando ao reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato de rateio. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 305.809,06 (trezentos e cinco mil, oitocentos e nove reais e seis centavos) IX – 
DA VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2026. X – FORO: O MESMO. XI 
– DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Rateio nº 01/2026. XII– DATA: 23/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS: 
VICENTE DE PAULO SOUSA E SILVA E NAUMI GOMES DE AMORIM.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2026

PROCESSO Nº24001.032936/2026-03
I – ESPÉCIE: DOC Nº 01/2026 . 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 01/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ III – ENDE-
REÇO: Av. 23 de Agosto, s/n, Centro de Senador Sá/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS V – ENDEREÇO: Rua Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia 
geral realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº01/2026, 
constante na Cláusula Quarta, a quantia de R$ 3.405,33 (três mil quatrocentos e cinco reais e trinta e três centavos), correspondente ao reajuste de 25% 
exclusivamente sobre a cota-parte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 17.026,65 (dezessete mil e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). 
VIII – VALOR GLOBAL: R$17.026,65 (dezessete mil e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). IX – DA VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua 
assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme deliberação da Assembleia Geral realizada em 28 de agosto de 2025. 
X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, 
devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 24/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS:Sabrina Morais Lopes e 
Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.032989/2026-16
I – ESPÉCIE: DOC. 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ III – ENDEREÇO: Av. 23 
de Agosto, s/n, Centro de Senador Sá/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS 
V – ENDEREÇO: Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia geral realizada em 28 de 
agosto de 2025, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº02/2026, constante na Cláusula Quarta, 
a quantia de R$ 13.222,68 (treze mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), correspondente ao reajuste de 25% exclusivamente sobre a 
cota-parte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 66.113,40 (sessenta e seis mil cento e treze reais e quarenta centavos). VIII – VALOR GLOBAL: 
R$ 66.113,40 (sessenta e seis mil cento e treze reais e quarenta centavos). IX – DA VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026 X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 24/04/2026 
XIII – SIGNATÁRIOS: Sabrina Morais Lopes e Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.032991/2026-95
I – ESPÉCIE: DOC. 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL III – ENDEREÇO: Rua Viriato 
de Medeiros, Nº. 1250, Bairro Centro de Sobral/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL 
- CPSMS V – ENDEREÇO: Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia geral 
realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº02/2026, constante 
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na Cláusula Quarta, a quantia de R$ 379.150,26 (trezentos e setenta e nove mil cento e cinquenta reais e vinte e seis centavos), correspondente ao reajuste 
de 25% exclusivamente sobre a cota-parte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 1.895.751,30 (um milhão oitocentos e noventa e cinco mil 
setecentos e cinquenta e um reais e trinta centavos). VIII – VALOR GLOBAL: R$ 1.895.751,30 (um milhão oitocentos e noventa e cinco mil setecentos 
e cinquenta e um reais e trinta centavos). IX – DA VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de 
janeiro de 2026 X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 24/04/2026 XIII – SIGNATÁRIOS: Oscar 
Spindola Rodrigues Júnior e Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.032983/2026-49
I – ESPÉCIE: DOC.Nº 01/2026 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MUCAMBO III – ENDEREÇO: 
Av. Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro de Mucambo/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS V – ENDEREÇO:Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia 
geral realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº02/2026, 
constante na Cláusula Quarta, a quantia de R$ 24.513,90 (vinte e quatro mil quinhentos e treze reais e noventa centavos), correspondente ao reajuste de 25% 
exclusivamente sobre a cotaparte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 122.569,50 (cento e vinte e dois mil quinhentos e sessenta e nove reais 
e cinquenta centavos). VIII – VALOR GLOBAL: R$122.569,50 (cento e vinte e dois mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos). IX – DA 
VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme deliberação da Assembleia 
Geral realizada em 28 de agosto de 2025 X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 08/04/2026 
XIII – SIGNATÁRIOS:Elenilson José da Conceição e Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.034811/2026-18
I – ESPÉCIE: DOC. Nº 02/2026 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARIPE III – ENDEREÇO: 
Rua Alexandre Arrais, Nº 757, Centro, CEP 63.170-000, Araripe - CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORRE-
GIÃO DE CRATO - CPSMC V – ENDEREÇO: Rua Vicente Alencar de Oliveira, SN, bairro Mirandão, no Município de Crato-CE VI – FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da 
Assembleia Geral Ordinária realizada em 13 de março de 2026, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de 
Rateio nº02/2026, constante na Cláusula Quarta a quantia de R$ 13.372,39 (treze mil trezentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), correspondente 
ao reajuste de 20% exclusivamente sobre a cota-parte inicial, obrigando-se a repassar em 10 parcelas mensais iguais de R$ 1.337,24 (um mil trezentos e 
trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), devendo ser creditado em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 
13.372,39 (treze mil trezentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos) IX – DA VIGÊNCIA:entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos 
financeiros a partir do mês de março de 2026 X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 27/03/2026 
XIII – SIGNATÁRIOS: JOSÉ PAULINO PEREIRA e JOSÉ LIBÓRIO LEITE NETO.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.034813/2026-07
I – ESPÉCIE: DOC. Nº 02/2026 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRATO III – ENDERE-
ÇO:Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO – CPSMC, 
V – ENDEREÇO: Rua Vicente Alencar de Oliveira, SN, bairro Mirandão, no Município de Crato-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da Assembleia Geral Ordinária reali-
zada em 13 de março de 2026, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº02/2026, constante na 
Cláusula Quarta, a quantia de R$ 91.405,44 (Noventa e um mil quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), correspondente ao reajuste de 20% 
exclusivamente sobre a cota-parte inicial, obrigando-se a repassar em 10 parcelas mensais iguais de R$ 9.140,54 (Nove mil cento e quarenta reais e cinquenta 
e quatro centavos), devendo ser creditado em favor do CONTRATADO até o dia 20 de cada mês. VIII – VALOR GLOBAL: R$ 91.405,44 (Noventa e um 
mil quatrocentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos) IX – DA VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros 
a partir do mês de março de 2026. X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão 
sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 06/04/2026 XIII – SIGNA-
TÁRIOS: André Barreto Esmeraldo e José Libório Leite Neto.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.032982/2026-02
I – ESPÉCIE: DOC. Nº 01/2026 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MORAÚJO III – ENDEREÇO: 
Av. Prefeito Raimundo Benício, 535, Centro de Moraújo/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS V – ENDEREÇO: Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia 
geral realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº02/2026, 
constante na Cláusula Quarta, a quantia de R$ 14.949,30 (quatorze mil novecentos e quarenta e nove reais e trinta centavos), correspondente ao reajuste 
de 25% exclusivamente sobre a cota-parte anual, que passará a ser fixada no montante de R$ 74.746,50 (setenta e quatro mil setecentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos VIII – VALOR GLOBAL: R$74.746,50 (setenta e quatro mil setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). IX – DA 
VIGÊNCIA: entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme deliberação da Assembleia 
Geral realizada em 28 de agosto de 2025. X – FORO: O MESMO. XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 08/04/2026 
XIII – SIGNATÁRIOS:Ruan Victor Araújo De Oliveira Lima e Francisco Elmo Bezerra Monte.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2026

PROCESSO Nº24001.032988/2026-71
I – ESPÉCIE: DOC. 1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 02/2026 II – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ACARAÚ III – ENDE-
REÇO: Av. São João, 75, Centro, de Santana do Acaraú/CE IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL - CPSMS V – ENDEREÇO: Rua Padre Antônio Ibiapina, 170, Bairro Pintor Lemos, no Município de Sobral-CE VI – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007, bem como na deliberação da assembleia 
geral realizada em 28 de agosto de 2025, conforme Ata correspondente. VII – OBJETO: acrescer ao valor global do Contrato de Rateio nº02/2026, constante 


